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NOTIFICAÇÃO Nº 21/2023
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral, Antônio Carlos de Moraes, na forma do art.40, §2°, II, do Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, notifica os autuados abaixo relacionados por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da notificação para pagamento 
de multa que torna definitiva a decisão condenatória que fixa o valor da multa com acréscimos legais dos respectivos autos de infração. O autuado deverá entrar em contato com a Gerência de Controle da Arrecadação, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Prédio Gerais, 10ª andar - Cidade Administrativa 
Tancredo Neves – Bairro Serra Verde, Belo Horizonte – MG, para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) para quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 5º (quinto) dia seguinte da data da publicação. Transcorrido este prazo, o referido débito será 
encaminhado para a Advocacia Geral do Estado (AGE) visando inscrição em dívida ativa. Para os esclarecimentos que se fizerem necessários, o autuado poderá contatar a referida Autarquia, através do telefone (031) 3915-8648 ou e-mail gca@ima.mg.gov.br:

Autuado CPF/CNPJ Nº DO AI Nº DO PA Dispositivo legal infringido Valor atualizado (*)
Agropecuária Xuab Ltda. 13781060000130 C/093141 CRURA/GDA/161/2016 Art. 5º, Inc. IV da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. IV do Decreto 30.879 R$ 225,53
Alessandro Oliveira Carneiro 77607830600 3130092021101650 2370.01.0033060/2021-58 Art. 5º, Inc. V da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. V do Decreto 30.879 R$ 40.826,08
Alessandro Oliveira Carneiro 77607830600 3130092021112651 2370.01.0033070/2021-79 Art. 5º, Inc. V da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. V do Decreto 30.879 R$ 22.036,80
Amarildo da Rocha Lemes 51441934634 3122012020135451 CRPN/GDA/6/2020 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 1.115,80
André Luís de Amorim 07986992646 3104042019091542 2370.01.0006253/2022-30 Art.7º , Inc.IV e V do Decreto 30.879 ,Art. 5º , Inc. IV e V, da Lei10021 , Art. 6º , Inc.VI da Lei 13451 e Art. 4º da Lei 16938 R$ 458,85
Antônio Aparecido Martins 05330594618 C/17378 CRGN/GDA/4/2017 Art. 5º, Inc. IV da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. IV do Decreto 30.879 R$ 12.374,70
Delmo Soares de Souza 75854783649 3119032018141354 CRUDI/GDA/177/2018 Art. 5º, Inc. VIII da Lei Estadual 10.021. Art. 2º, Inc. da Lei Estadual 11.029 R$ 628,74
Emanuel da Nobrega Martins Moreira 15811005822 D/17386 CRGN/GDA/11/2017 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 4.632,59
Erildo Rodrigues Cordeiro 09269063640 3113042018134739 CRGN/GDA/24/2018 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 213,36
Francisco Martinho da Silva 67430457649 D/23638 CROL/GDA/2807/2017 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 1.029,80
Geraldo Acácio da Silva Lessa 63474034634 3107102021162057 2370.01.0034079/2021-93 Art. 5º, Inc. V da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. V do Decreto 30.879 R$ 5.361,99
Glauber Rodrigues Moreira 06553913633 3111092019075238 CRPN/GDA/165/2019 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 8.619,37
Helio Francisco de Souza e Outro 61777153620 3104042019081738 CRPN/GDA/747/2019 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 672,00
Joaquim Daniel Lopes 61989444687 3104072018142717 2370.01.0033225/2021-65 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 2.772,85
Joaquim Gusmão de Souza 06421840892 3127102021074606 2370.01.0037712/2021-69 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 2.319,66
José Carvalho Gouveia 02680890604 3121122020090439 CRPA/GDA/19/2021 Art. 5º, Inc. V da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. V do Decreto 30.879 R$ 14.424,58
José de Oliveira de Souza 03593169649 3101022018092431 CRGN/GDA/7/2018 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 1.305,70
José Eustaquio Ferreira Gomes 30208599649 3101082019095939 CRPN/GDA/61/2019 Art. 5º, Inc. V da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. V do Decreto 30.879 R$ 8.801,87
Júlia Maria de Sales Silva 04948733610 3129102020095822 2370.01.0018600/2021-53 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 446,32
Juliana Aparecida Filho 06151516630 3113022020145214 2370.01.0001718/2021-64 Art. 5º, Inc. VIII da Lei Estadual 10.021. Art. 2º, Inc. da Lei Estadual 11.029 R$ 179,95
Kleber Roberto Baptista Micuci 06485126813 3106052019161926 CRURA/GDA/160/2019 Art. 5º, Inc. IV da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. IV do Decreto 30.879 R$ 7.729,33
Lúcia Zidirich 04773508795 3129102020100117 CRPA/GDA/0168/2020 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 111,58
Luiz Antônio Felipe 05841654802 3129102020104536 2370.01.0018582/2021-54 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 1.232,28
Luiz Donizeti Ramos e Outros 77252071634 3108042019104045 2370.01.0023216/2021-66 Art. 5º, Inc. V da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. V do Decreto 30.879 R$ 1.328,69
Marco Aurélio Viera Costa 19535317687 D/019064 GDA 0160/15/17 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 9.438,97
Marco Túlio Ferreira Camargos 06597818679 3111092019081222 CRPN/GDA/176/2019 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 1.008,00
Maria Aparecida Miloni 05094296612 3108042019090844 2370.01.0023194/2021-78 Art. 5º, Inc. VIII da Lei Estadual 10.021. Art. 2º, Inc. da Lei Estadual 11.029 R$ 310,03
Maria José Coutinho 34019227691 3108042019104454 2370.01.0023220/2021-55 Art. 5º, Inc. V da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. V do Decreto 30.879 R$ 2.214,49
Maria Zélia Rabelo 96672498672 3111092019081531 CRPN/GDA/178/2019 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 9.435,30
Maria Zelia Rabelo 96672498672 3126022019085719 CRPN/GDA/35/2019 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 3.800,94
Marli Borges Pimenta 36393770104 3123082019154110 2370.01.0040061/2021-84 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 2.103,76
Paulo Alves Barbosa 78764580687 C/50965 CRURA/GDA/13/2015 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 11.061,65
Paulo Beirão Pedroso 13247447660 C/063150 CRPC/GDA/00161/2019 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 4.450,05
Rosalaino da Silva Rosa 04103724633 3113042018143550 CRGN/GDA/40/2018 Art. 5º, Inc. I da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. I do Decreto 30.879 R$ 761,66
Sandra Helena Rodrigues 08415488629 3122112019111848 2370.01.0006258/2022-89 Art. 5º, Inc. IV da Lei Estadual 10.021. Art. 7º, Inc. IV do Decreto 30.879 R$ 6.643,47

*os valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento
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NOTIFICAÇÃO Nº 255 /2023
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art.40, §2°, Inciso II, do
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
João Esteves 324.080.136-15 063143/C Lei 10.021/89, Art. 5°, Inc. I e Decreto 30.879/90, Art 7°, Inc. I.

NOTIFICAÇÃO Nº 256 /2023
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art12, do Decreto Nº 47859, de 
07 de fevereiro de 2020, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO PROCEDENTE do auto 
de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização do IMA, no prazo da lei. A 
não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, exaure a instância 
administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Jair João Trevisan 057.062.386-34 3110032023155915 Lei 15697/2005, Art. 12º, Inciso II, alínea F

8 cm -31 1797407 - 1

NOTIFICAÇÃO Nº 253 / 2023
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art.12, do Decreto Nº 47.859, de 
07 de fevereiro de 2020, faz publicar os AUTOS DE INFRAÇÃO, cujos autuados (as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Washington Fonseca de Oliveira 093.769.726-51 3105042023140232 Lei 15.697 Art 12, inciso II alínea f

NOTIFICAÇÃO Nº 254/ 2023
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art.40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Carlos Cesar Francisco 111.878.908-39 114555 Lei 15.697, Art. 12, inciso I, Alínea d

8 cm -31 1797353 - 1

NOTIFICAÇÃO Nº 260 /2023
O Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art.12, do Decreto Nº 47.859, de 07 de 
fevereiro de 2020, faz publicar os AUTOS DE INFRAÇÃO, cujos autuados (as) não foram localizados. Ficam os autuados abaixo relacionados 
notificados das respectivas autuações impostas, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa publicação, para apresentar 
defesa em uma das unidades de fiscalização do IMA. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
José Marino 309.516.076-34 3129102020084816 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso I.
José Marino 309.516.076-34 3123052022135537 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso I.
José Marino 309.516.076-34 3121102020121156 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso I.

NOTIFICAÇÃO Nº 261 /2023
O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Antônio Carlos de Moraes, na forma do Art. 40, §2°, Inciso II, do 
Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, faz publicar a notificação do JULGAMENTO 
PROCEDENTE do auto de infração dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de fiscalização 
do IMA, no prazo da lei. A não apresentação de recurso à penalidade imposta no prazo de até 20 (vinte) dias a partir do 5º (quinto) dia após essa 
publicação, exaure a instância administrativa. Notificados:

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração nº Dispositivos Infringidos
Joana Cristina Machado 055.886.116-40 3129102020074913 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso I.
Marcelo Ferreira da Silva 028.346.416-09 3127012021112323 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, incisos IV e V.
Maurício Cândido da Silva 158.699.386-00 3130102020092305 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso I.
Maurício Cândido da Silva 158.699.386-00 3124062022152607 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso I.
Maurício Cândido da Silva 158.699.386-00 3120062022091538 Lei n° 10.021/1989, art. 5º, inciso I.
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Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado 

de Minas Gerais - EMATER
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo SIAD:3041002 00049/2023 através do site www.compras.
mg.gov.br. Processo SEIN.º ​3040.01.0006956/2022-78 – Pregão 
eletrônico nº 66/2023 – Objeto: contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados em saúde mental e educação emocional para 
os empregados da EMATERMG – Recebimento das propostas e Sessão 
pública 16/06/2023 às 09:30h. Informações: e-mail cpl3@emater.
mg.gov.br Telefone: (31) 3349 8085/8145. Belo Horizonte, 31 de maio 
de 2023 – Comissão Permanente de Licitação.

2 cm -31 1797290 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - EPAMIG

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 380/2023

Objeto: Insumos para informática. O Diretor de Administração 
e Finanças da EPAMIG Leonardo Brumano Kalil, no uso de 
suas atribuições, homologa o resultado do processo licitatório 
3051002000062/2023 – SEI/MG Nº 3050.01.0000380/2023-55 com o 
seguinte resultado: empresa vencedora Multimix Distribuidora Ltda – 
valor total homologado R$45.500,00. Ratificado em 31/05/2023.

2 cm -31 1797365 - 1

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
COTAÇÃO ELETRÔNICA – COTEP Nº 2100/2023

Objeto: Serviço manutenção em poço artesiano na EPAMIG ILCT. 
O Diretor de Administração e Finanças da EPAMIG Leonardo 
Brumano Kalil, no uso de suas atribuições, homologa o resultado 
do processo licitatório 3051006000003/2023 – SEI/MG Nº 
3050.01.0002100/2022-81 com o seguinte resultado: empresa 
vencedora Matheus Brandão de Castro – valor total homologado 
R$42.394,30. Ratificado em 31/05/2023.

2 cm -31 1797330 - 1

Instituto de Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico 

de Minas Gerais - IEPHA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 
Gerais torna público aos interessados a realização da Tomada de 
Preços nº 01/2023. Objeto: Contratação de empresa de Engenharia/
Arquitetura para executar serviços de adequação do Sistema de 
Prevenção, Segurança e Combate a Incêndio e Pânico (SPSCIP) em 
atenção às normas vigentes do Corpo de Bombeiros do Estado de 
Minas Gerais (CBMMG) objetivando a obtenção do AVCB - Auto 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros, para garantir o uso seguro do 
Museu dos Militares Mineiros, localizado na Rua dos Aimorés, nº 
698, Funcionários, Belo Horizonte – MG. Edital disponível a partir 
de 01/06/2023 às 12h00. Endereço Eletrônico: www.iepha.mg.gov.br 
– INSTITUCIONAL - EDITAIS. Abertura: 21/06/2023, às 10h00. Belo 
Horizonte, 31/05/2023. Renata Lúcia Ourivio - Presidente da CPL. 
Maiores informações através do e-mail licitacao@iepha.mg.gov.br.
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Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de Minas Gerais - FAPEMIG

NOTIFICAÇÃO - PACE
 A FAPEMIG notifica o autuado abaixo relacionado, por estar 
em local ignorado, inacessível, incerto ou não sabido da decisão 
administrativa de reprovação parcial da prestação de contas do projeto 
TCT 21.08/2015, no valor de R$973.611,10 (novecentos e setenta e 
três mil seiscentos e onze reais e dez centavos)​, considerando o não 
alcance do objeto pactuado de forma parcial, bem como a ausência de 
comprovação de entrega de uma das unidades Uaitec. Nos termos do 
inc. V do art. 6º e art. 12 do Decreto nº 46.830/2015 foi instaurado 
Processo Administrativo de Constituição de Crédito Estadual não 
Tributário, tendo o autuado o prazo de 10 dias para apresentar defesa 
ou realizar o ressarcimento integral dos valores, a serem atualizados 
pela taxa SELIC.  Autuado: Olivan Rodrigues Silva Júnior CPF nº752.
xxx.xxx-10

Camila Pereira de Oliveira Ribeiro
 Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças.

4 cm -31 1797284 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
APQ-02895-21 ; Substituição de Gestor , Substituição de Executora ;

1 cm -31 1797320 - 1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 01/2023
 A Presidente do Conselho Curador da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais, Dra. Júnia Guimarães Mourão Cioffi, 
considerando o inciso III, do art. 6º do Decreto Estadual nº. 47.931 
de 29 de abril de 2020, que aprovou o Estatuto desta Fundação e o 
Regimento Interno do Conselho Curador - Deliberação nº 186 de 16 
de dezembro de 2022,
Convida:
os representantes legais das Instituições Cientificas, Tecnológicas 
e de Inovação no Estado de Minas Gerais – ICTMGs, inclusive das 
instituições de ensino superior, ambas vinculadas à administração 
pública estadual, para reunião, a realizar-se em 27 de junho de 2023, 
às 14h, por videoconferência, por meio do Sistema Microsoft Teams, 
através do link que será enviado, oportunamente, ao e-mail do 
participante.
 Nesta reunião cada representante indicará 2 (dois) nomes de novos 
membros para compor o Conselho Curador da FAPEMIG, por mandato 
de 4 (quatro) anos, sem possibilidade de recondução, a fim de elaborar 
2 (duas) listas tríplices que será submetida à apreciação do Exmo. Sr. 
Governador do Estado, Romeu Zema Neto, conforme o art. 10, do 
Regimento Interno do Conselho Curador.
A instituição interessada em participar da reunião, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias corridos (até o dia 16/06/2023), por meio 
do endereço eletrônico conselhocurador@fapemig.br ou por meio do 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) – Unidade Fapemig/CNSC, 
nos termos do art. 6º, §5º, do Regimento Interno do Conselho Curador, 
deverá:
 Informar quem será o seu representante, delegatário ou procurador, 
instituído para este ato;
 Encaminhar a respectiva documentação comprobatória e de 
identificação pessoal;
 Informar o e-mail para que o link da reunião seja encaminhado.
 Para mais informações, segue o link do Regimento Interno do 
Conselho Curador: http://www.fapemig.br/pt/menu-institucional/
conselho-curador/.

 Belo Horizonte, 30 de maio de 2023.
Dra. Júnia Guimarães Mourão Cioffi

 Presidente do Conselho Curador da FAPEMIG
8 cm -31 1797270 - 1

Minas Gerais Participações S/A - MGI
CONCORRÊNCIA MGI Nº04/2023

MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ 
19.296.342/0001-29. A Comissão de Licitação torna público a abertura 
e julgamento dos ENVELOPES “B” do certame: - lote 25: V******* 
G******** S****** - R$140.000,00; lote 25: M***** J****** 
F******* - R$215.120,00; lote 34: A***** J*** D** S***** - 
R$125.000,00; lote 34: M***** J****** F******* - R$191.200,00 e 
lote 35: M***** J****** F******* - R$189.200,00. Foram declarados 
vencedores: lote 25: M***** J****** F******* – R$ 215.120,00; lote 
34: M***** J****** F*******- R$ 191.200,00 e lote 35: M***** 
J****** F******* - R$ 189.200,00. Abre-se prazo de recurso, 
conforme edital. O inteiro teor da ata encontra-se disponível para 
consulta no site www.mgipart.com.br. Belo Horizonte, 31/05/2023. 

3 cm -31 1797250 - 1

Companhia de Habitação do 
Estado de Minas Gerais - COHAB

EXTRATO DE CONTRATO
 Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab 
Minas – CNPJ: 17.161.837/0001-15 – 1 – Contrato de Prestação de 
Serviços, celebrado com a AUGUSTUS TERCEIRIZACAO LTDA - 
ME – LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023, datado 
de 31.05.2023. Objeto: É objeto do presente contrato a prestação 
de serviços terceirizados de natureza contínua, na área de apoio 
administrativo e atividades auxiliares e continuadas, por meio de 
execução indireta, com fornecimento de mão-de-obra para prestação 
dos serviços de telefonista, pessoal da administração, de motoristas 
e limpeza, incluindo o fornecimento de equipamentos de proteção 
individual, materiais domissanitários, utensílios e equipamentos 
indispensáveis à execução dos serviços, para atender as necessidades 
da Cohab Minas por 24 meses. Vigência: O prazo de vigência do 
contrato será de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos termos 
do art. 170 do Regulamento de Licitações e Contratos da Cohab Minas. 
O contrato tem valor mensal estimado de R$ 335.833,33 (trezentos e 
trinta e cinco mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), 
e valor global estimado de R$ 8.059.999,92 (oito milhões, cinquenta e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos)
para a prestação dos serviços pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

5 cm -31 1797489 - 1

 TERMO DE CESSÃO DE USO
Nº SEI 2370.01.0009189/2023-04 Partes: IMA- e o MUNICÍPIO DE 
PIUMNHI. Objeto: cessão gratuita de 2 veículos PUE-7528 e HMG-
7921. Com vigência de 60 meses a partir de 26/05/2023

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
Nº SEI: 2370.01.0000289/2023-35. Partes: IMA- e o SINDICATO 
DOS PRODUTORES RURAIS DE TABULEIRO. Objeto: Instalação 
do Posto de atendimento com vigência de 60 meses a partir de 
01/06/2023.

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
Nº SEI: 2370.01.0002375/2023-70. Partes: IMA- e o MUNICÍPIO DE 
AUGUSTO DE LIMA. Objeto: Instalação do Posto de atendimento 
com vigência de 60 meses a partir de 01/06/2023

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.
Nº SEI: 2370.01.0007046/2023-53. Partes: IMA- e o MUNICÍPIO DE 
SENADOR CÔRTES. Objeto: Cessão de estagiário para o escritório 
seccional de Bicas.

5 cm -31 1797460 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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